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1. LANÇAMENTO DE GTA 

Página inicial - inserir usuário e senha – “ENTRAR” 

 

Nos 03 traços no canto esquerdo (seta roxa): 
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Em “INSPEÇÃO - ABATE EM LOTE” - próxima tela: 

 

Acessar o símbolo “+” – canto superior direito - para lançamento de GTA (seta azul): 
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Preencher os campos:  

- Nome da empresa (seta vermelha): pesquisar por razão social ou CNPJ;  
- Espécie (seta laranja): ex: galinha; 
- Somente GTA dentro do Estado (seta verde): SIM ou NÃO;  
- Algum achado de inspeção ante mortem (seta preta): lançar os dados da planilha E08.F03, 
quando houver. Se o lote correspondente ao GTA estiver conforme visualmente, marcar NÃO. 
- Propriedade (seta roxa): após o preenchimento dos primeiros campos - ‘selecione’ - 
aparecerá o nome e cadastro da propriedade descrita na GTA – selecionar a propriedade.  
- Após o preenchimento de todos os campos – “Adicionar GTA” (seta azul).  
- ‘SALVAR’ (seta rosa). 

 

Preencher o número e série da GTA nos campos (setas vermelhas) e “pesquisar GTA” (seta 
azul):  
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Preencher os campos:  
- ABATIDOS (animais recebidos menos animais mortos no caminhão);  
- MORTE (animais mortos no caminhão);  
- RECUSADOS: para animais que não podem ser abatidos, exceto para aves.  
- NÃO CHEGOU: a diferença da quantidade de animais declarados na GTA e recebidos 
para abate. Ao final - ‘CONFIRMAR’ (seta vermelha). 

 

Tela para conferência das informações resumidas da GTA lançada (seta laranja), caso 
corretas - ‘SALVAR’ (seta verde): 
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Concluído o lançamento da GTA - ‘OK’ (seta verde). 

 

2. PESQUISA DE GTA (pra conferir ou alterar alguma informação lançada) 

Nos 03 traços no canto esquerdo (seta roxa): 
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Nesta tela aparecerão todas as GTA’S lançadas no sistema. Ao localizar a GTA lançada, 
selecionar uma das opções (seta vermelha): Alterar (ícone -  caneta); Ver detalhes do 
lançamento realizado (ícone - lupa); Cancelar o lançamento (ícone – lixeira) e Emitir GTA de 
retorno (ícone - 2 setas em círculo): 

 

3. LANÇAMENTO DAS PATOLOGIAS REGISTRADAS NO MAPA DE 
CONDENAÇÕES 

Nos 03 traços no canto esquerdo (seta roxa): 
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Selecionar ‘INSPEÇÃO’ - ‘LINHA DE INSPEÇÃO’ (seta roxa): 

 

Localizar: estabelecimento (Nome e CNPJ) (seta laranja) - lote (gerado quando do 
lançamento da GTA) - data e hora do abate do lote – há ou não achados post-mortem – SIM 
ou NÃO: 

 

Após a inserção de CNPJ (seta verde) – “salvar” (seta azul): 
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Após o preenchimento de todos os campos - selecionar ‘adicionar ocorrência’ (seta 
vermelha), este campo que só aparecerá quando o preenchimento da tela anterior for ‘SIM’ 
para achados post mortem. 

 

Após conferência do lançamento das patologias - ‘SALVAR’ (seta laranja): 
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Pop-up informa inserção de registro - ‘OK’ 

 

 

Para confirmação do lançamento - ‘Código da Confirmação lote’ (seta vermelha): inserir o 
lote lançado, nome do estabelecimento e a situação - ‘ativo’. 
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Para a ajuda na utilização do sistema, o servidor deve abrir um chamado - (seta vermelha). 
Este símbolo aparece em todas as telas do sistema: 
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4. RELATÓRIO DE PATOLOGIAS 

Para visualização do número de patologias lançadas - ícone “impressora” 

 
 
 
 

Conferir números lançados: 
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5. RELATÓRIO DE ANIMAIS ABATIDOS POR ESPÉCIE 
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6. RELATÓRIOS ESTATÍSTICOS 

Com o objetivo de estabelecer padronização no preenchimento dos relatórios a serem 
encaminhados mensalmente ao SIE pelos estabelecimentos de produtos de origem 
animal registrados no SIE da Bahia, segue abaixo as diretrizes de preenchimento dos 
relatórios estatísticos em atendimento a Portaria nº 106/2023 da ADAB. 

6.1. Relatório de recebimento de matéria prima 

 
Deverão ser descritos no relatório as matérias primas recebidas por mês, 
discriminando nome da matéria prima conforme nomenclatura descrita na rotulagem/ 
nota fiscal, com a sua respectiva quantidade expressa em unidade/Kg/litros. Após 
processamento de cada matéria prima recebida deverá ser registrada, quando 
houver, a quantidade em unidade/Kg/litros de matéria prima descartada com seu 
respectivo destino de descarte. 
 

 

6.2. Relatório de produção mensal 

Deverá ser registrado no relatório de produção o nome do produto e seu respectivo 
número de registro no SIE, como também a descrição da quantidade total 
(unidade/kg/litros) produzida no referido mês. 
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6.3. Relatório de Controle de Comercialização 
Deverão ser registrados no relatório de controle de comercialização os produtos 
comercializados por mês, com descrição do nome do produto e seu respectivo 
número de registro no SIE, o número do lote estabelecido pela indústria para cada 
produto produzido, sua respectiva quantidade expressa em unidade/Kg/litros e o 
registro do município do endereço de destino final do produto. Para indústrias 
aderidas ao SISBI é necessário referenciar o estado também. 
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6.4. Procedimentos de envio 

Os arquivos deverão ser enviados em excel, conforme modelos disponibilizados 
abaixo, para o email relatorios.dipa@adab.ba.gov.br , com cópia ao fiscal responsável 
pelo estabelecimento, até o quinto dia útil do mês subsequente em atendimento ao 
inciso XII, art. 74, Decreto nº 15004/2014. 

 

 


